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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
 

RESOLUÇÃO N° 27/2020

Criação de Disciplina para o
Departamento de Letras
Estrangeiras Modernas para o
Curso de Licenciatura em
Química - EaD. 

 

 

O Conselho Setorial de Graduação da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições e
tendo em vista tendo em vista o que consta do Processo 23071.0909662/2020-37, o disposto no artigo 7o da
Resolução CONSU n° 10/2020 e que foi deliberado· nas reuniões remotas ocorridas nos dias 10 e 11 de
agosto de 2020,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Criar disciplinas para o Departamento de Letras Estrangeiras Modernas para o curso de Licenciatura
em Química - EaD., que passa a vigorar conforme quadro a seguir:
 

Disciplina Lotação Carga
Horária Caráter Pré-

Requisito

Língua Brasileira de Sinais e
Ensino para Surdos

Departamento de Letras
Estrangeiras Modernas 60 obrigatória não há

 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 
 

Juiz de Fora, 12 de agosto de 2020.
 
 

Profª Maria Carmen Simões Cardoso de Melo
Pró-Reitora de Graduação

 
 

Prof. Cassiano Caon Amorim
Pró-Reitor Adjunto de Graduação

 
 

Vilma Lúcia Pedro
Secretária do Conselho Setorial de Graduação
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Documento assinado eletronicamente por Vilma Lucia Pedro, Servidor(a), em 12/08/2020, às 11:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Carmen Simoes Cardoso de Melo, Pró-Reitor(a), em 12/08/2020,
às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cassiano Caon Amorim, Pró-Reitor(a), em 12/08/2020, às 14:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do ícone
Conferência de Documentos, informando o código verificador 0131814 e o código CRC 17D9E6FC.
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